
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIBONDO 

CNPJ Nº 24.176.224/0001-17 

 

 

RUA DO COMERCIO, 130 – CENTRO - MARIBONDO/AL FONE: (82) 3270-1138 

 E-mail:  camaramaribondo@hotmail.com,tesourariacamaramaribondo@hotmail.com e licitacamaramaribondo@hotmail.com 
Página 1 de 7 

 

Ata da 3ª (Terceira) Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de 

Maribondo – AL. 

 

Aos 14 dias do mês de Março do ano de 2023, pelas 16h20 (dezesseis e vinte 

horas) na Sala das Sessões Vereador José Jurandir de Oliveira – Palácio Municipal 

Vereador Zenóbio de Holanda Cavalcante, onde foi realizada a 3ª (terceira) Sessão 

Ordinária, e, pelo Livro foi realizada a chamada dos senhores Vereadores: 

Audevânio Correia dos Santos, Fernando de Melo Ramos, Hugo Ferreira da Silva, 

João Izidro de Lima Netto, João Victor Sapucaia de Araújo, José Cledson dos 

Santos da Silva, José Denis Ferreira de Lima, Leandro Batista da Silva e Vanda 

Maria Florentino Ferreira. Foi registrada a presença: Audevânio Correia dos 

Santos, Fernando de Melo Ramos, Hugo Ferreira da Silva, João Izidro de Lima 

Netto, José Cledson dos Santos da Silva, José Denis Ferreira de Lima, Leandro 

Batista da Silva e Vanda Maria Florentino. O Presidente ao verificar haver o número 

legal, DECLAROU aberta a 3ª (terceira) Sessão Ordinária em nome de Deus. Em 

seguida o senhor presidente solicitou ao Primeiro Secretário João Izidro de Lima 

Netto, que realizasse a Leitura da Matéria de Expediente: Projeto de Lei nº01/2023 

“Altera a Lei Municipal nº721, de 1º de setembro de 2015.” Autoria: Chefe do Poder 

Executivo Municipal – Projeto de Lei nº01, de 28 de fevereiro de 2023. “Dispõe 

sobre a reestrutura administrativa dos cargos comissionados da Câmara Municipal 

de Vereadores de Maribondo/AL, e dá outras providencias.” Autoria: Mesa Diretora 

– Resolução nº001/2023. “Acrescenta e altera artigos e incisos do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maribondo/Al.” Autoria: Mesa Diretora – 

Resolução nº02/2023. “Projeto de resolução nº 002_2023_COMISSOES 

PERMANETES 2023-2024.” Autoria: Mesa Diretora – Requerimento nº 001/2023 

“Convoca a Secretária Mun. De Saúde – Finalidade: Prestação de Contas.” 

Autoria: João Izidro de Lima Netto Indicação nº02/2023. “Indico a Chefe do Poder 

Executivo Municipal a pintura da imagem de nossa senhora do perpétuo socorro na 

escadaria da Igreja.” Autoria: Vereadora Vanda Maria Florentino – Requerimento 

de Retirada de Tramitação nº 01/2023. Projeto de Lei nº002/2023 – “Dá nome a 
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Praça nesta Cidade e contém outras providências.” Autoria: Fernando de Melo 

Ramos. Concluída a leitura da Matéria de expediente, o Senhor Presidente convida 

o Vereador/1º Secretário da Mesa Diretora João Izidro de Lima Netto para fazer uso 

do Púlpito. Iniciou seu discurso agradecendo a Deus pela oportunidade de está 

representando o seu povo.  Seguiu dizendo que fez um vídeo pedindo que a atual 

gestão consertasse a ambulância da SAMU que já está há mais de (30) trinta dias 

quebrada, mas a gestão das redes sociais, a gestão mentirosa, usa as redes sociais 

para dá uma desculpa esfarrapadas, para dá uma desculpa pensando que o povo é 

doido, ou que o povo é besta. No vídeo a Senhora Secretária dizia: “Não é 

obrigação  do Município realizar a manutenção da SAMU.” Sabemos que o dinheiro 

do repasse serve para os servidores e para pequenas manutenções nos veículos 

das suas expectativas bases. Ela não consertou a ambulância porque ela queria 

que o Diretor da SAMU deixasse para que ela regulasse o atendimento na Cidade, 

ela agora quer mudar a demanda do SAMU só para fazer os gostos dela, mas 

esqueceu de contar no vídeo dela. Esqueceu também de dizer que no município 

existem duas ambulâncias de grande porte, uma e a SAMU, e a outra furgão 

grande, que por incrível que parece teve um princípio de incêndio por ter colocado 

uma peça de má qualidade, enfim duas ambulâncias de grande porte estão paradas 

por falta de manutenção. Mas não é só isso o nosso município gastou no ano 

passado R$ 432.902,00 (quatro cento e trinta e dois mil novecentos e dois reais) 

com manutenção de veículos  ou seja, dividindo com nove meses ficou R$ 

36.000,00 (trinta e seis mil reais) mensal gastando apenas de óleo e pneu porque 

os carros novos não precisa de manutenção, então vocês imaginem o 

comprometimento da gestão e da secretária dizer que não tem condições de 

concertar a SAMU o mítico é que você queria mandar no SAMU e o coordenador 

não deixou respeite as pessoas, principalmente aqueles que elegeram a Senhora 

Prefeita. Dando continuidade o Vereador citou sobre os plantões do POSTO DE 

SAUDE existe medicamentos que são essenciais para que os médicos atendam, no 

momento está faltando dez tipo de medicamentos de uso essencial aqueles que 

podem salvar vidas. É esse o governo que tem respeito pelo povo?! Na Casa 

existem dois Vereadores que representam o povoado Mata Verde, no entanto não 
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me deixarão mentir, existe um veículos neste povoado que transporta estudantes 

até a Palmeiras dos Índios, mais uma vez a Gestão pisa, rasga as Leis que esta 

Casa aprova, o Vareador afirma que recebeu uma denuncia que estão cobrando 

uma taxa R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) de cada aluno para levar até 

palmeiras dos Índios, a gente fica triste com essas coisas existe uma Lei que não 

pode ser cobrado. Reportando se ao Presidente da mesa Diretora o Vereador 

solicitou um Ofício a ser encaminhada a gestora do Município que ela prestasse 

esclarecimento, e ao mesmo tempo tivesse uma atenção maior ao mesmo, não 

podemos ficar a mercê da própria sorte. Em discurso continuo o Vereador afirma 

que fez um estudo no PORTAL DA TRANSPARENCIA, na financia da atual Gestão, 

confessa que ficou com medo do que a gestão está fazendo com o dinheiro do 

povo, pagamos nossos impostos e podemos ver o nosso dinheiro suado escorrendo 

pelo ralo.  No ano de 2022 que já foi fechado a contabilidade foram gasto R$ 

856.478.86 (oitocentos e cinquenta e seis mil quatrocentos e setenta e oito reais e 

oitenta e seis centavos)  que dá quantia mais o menos de R$ 71.400,00 (setenta e 

um mil quatrocentos reais mensal) com locação de tendas e palcos, isso é uma total 

falta de respeito. Também no ano de 2022 foram gastos R$ 432.902,00 

(quatrocentos e trinta e dois mil novecentos e dois reais) com manutenção de 

veículos sendo assim 90% dos veículos do nosso Município são novos. É difícil a 

gente entender a contabilidade, existe também as dispersas com os combustíveis e 

veio a maior surpresa do dia 28/01/2021 a 20/12/2022 durante dois anos foram 

gasto R$ 4.207.530,00 (quatro milhões duzentos e sete mil quinhentos e trinta reais) 

que somando dividindo em gasolina dava pra ir na Lua e voltar em apenas 24 

meses de gestão, vocês tirem as próprias conclusões de vocês, o Vereador afirma 

que vai encerrar com chave de ouro existe um INSTITUTO BRASILEIRO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, uma ONG que estão usando para maquinar o 

tribunal de contas para não revelar o pessoal contratado, e essa ONG é bem ali 

pertinho em Salvador da Bahia, foi pago essa ONG em dez meses R$ 4.310.000,00 

(quatro milhões trezentos e dez mil reais) isso pago a uma ONG da Bahia que aqui 

nunca vieram, o Vereador afirma que isso já foi enviado ao ministério publico e 

quem dever que pague, não está acusando ninguém apenas mostrando a realidade 
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em nosso município, e as posições que estamos tomando. Mais uma vez rasgaram 

a Lei criado por esta Casa, na ultima sexta feira realizaram uma eleição totalmente 

fraldada, fizeram do jeito que queriam fazer, a gente fica triste em ver o nosso 

município ser tratado dessa forma. Não havendo mais nada a tratar o Vereador 

encerrou seu discurso agradecendo a todos os presentes. O Senhor Presidente 

convida o Vereador Leandro Batista da Silva para fazer usar do púlpito. Iniciou 

trazendo esclarecimento sobre a denúncia do colega Vereador que o antecedeu na 

questão do SAMU, realmente a ambulância está parada desde do dia 02 de 

fevereiro, talvez a comunidade não saiba que a SAMU não diferente de outros 

Estados e administrada através de parcerias união, estado e município, o estado 

tem a responsabilidade de repassar para o Município parte das despesas para que 

seja mantida a Base do SAMU no município. Essa ambulância não é concedida 

apenas para o município, por isso que o município não arca com as despesas 

sozinho. A informação que temos é que o governo do estado durante 2022 deixou 

de passar nove parcelas desse convenio, mas existe uma despesas de equipe a ser 

mantida e o município veio pagando. Em 2023 o estado pagou duas parcelas 

janeiro e fevereiro então é importante chamar atenção do Estado para ele entender 

a sua responsabilidade. Aparteado pelo Vereador Fernando de Melo Ramos, em 

conversas com o coordenador do SAMU ele afirmou que esses problemas com as 

ambulâncias do SAMU não acontece apenas aqui na cidade de maribondo e sim 

em todas as bases do Estado. Mas o governado Paulo Dantas já está reformulando 

a frota, já fez um envio de ambulâncias novas para alguns município e maribondo 

não será diferente com a força que a Senhora Prefeita tem juntamente com as 

autoridades, o Vereador afirmou ter a certeza que ela ira consegui mais um êxito, 

agradeceu o aparte concedida o Vereador Leandro Batista segue seu discurso 

parabenizando a gestora pela eleição democrática realizado nas Escolas na última 

sexta feira era muito necessário acontecer essa eleição em todas as Escolas do 

Município agora nos cabe observar como anda a administração de cada Diretor, 

alunos, pais de alunos, e Vereadores, foram eleitos e precisam mostrar serviço, 

obrigado a todos. Dando continuidade a lista de oradores inscritos, o senhor 

Presidente convida a Vereadora Vanda Maria Florentino, para fazer uso do púlpito. 
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Iniciou dizendo que está trabalhando para trazer um curso de unhas em gel para 

algumas pessoas que se interessarem aprender. Ouvindo atentamente aos colegas 

que o antecederam sobre SAMU, ambulâncias, e saúde no ultimo domingo esta 

Vereadora que vos fala estava no plantão de 24 horas no posto de saúde e a 

ambulância grande não está funcionado, estamos apenas com duas ambulâncias 

de pequeno porte, apenas uma contem oxigênio. A questão do SAMU de fato todo 

estado esta passando por isso não é só Maribondo. Temos uma base 

decentralizada, ou seja, é uma Base que não cuida apenas de paciente de 

Maribondo. De fato não está vindo verbas para os Municípios, a Vereadora afirmou 

que na parte mecânica precisa-se apenas de uma peça que custa 

aproximadamente mil e duzentos reais, pelos benefícios que o SAMU traz para 

Maribondo isso é um valor exoro para Prefeitura não irá prejudicar os cofres 

Públicos. E conscientizar também a equipe que, ambulância é transporte de 

pacientes, principalmente plantões  de domingo, e não para as pessoas que fazem 

visitas. Em relação às benfeitorias do Município quando é para gente elogiar a 

gente elogia, mais quando é pra gente falar a gente fala e com conhecimento de 

causas, está faltando vários medicamentos no posto de saúde sim, são 

medicamentos de pequeno porte, mas que salvam vidas. A vereadora enfatizou que 

está Vereadora para cuidar de seu povo, e ao mesmo tempo agradeceu o carinho 

de todos para com ela, encerrou agradecendo a Deus pela oportunidade. Não 

havendo mais oradores inscritos para fazer uso da tribuna, o Senhor Presidente 

agradece pela presença dos convidados enfatizando o Secretário de Turismo Victor 

Pedrosa, que vem trazendo matérias importantes sobre seus trabalhos à frente as 

secretaria de turismo. Em seguida, pediu ao Primeiro Secretário João Izidro de Lima 

Netto, que fizesse a leitura da Matéria de Ordem do Dia: Projeto de Lei nº01/2023 

“Altera a Lei Municipal nº721, de 1º de setembro de 2015.” Autoria: Chefe do 

Poder Executivo Municipal (em apreciação) – Projeto de Lei nº01, de 28 de 

fevereiro de 2023. “Dispõe sobre a reestrutura administrativa dos cargos 

comissionados da Câmara Municipal de Vereadores de Maribondo/AL, e dá outras 

providencias.” Autoria: Mesa Diretora (aprovado seis votos favoráveis e uma 

abstenção) Vereador Fernando de Melo Ramos – Resolução nº001/2023. 
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“Acrescenta e altera artigos e incisos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maribondo/Al.” Autoria: Mesa Diretora (aprovado seis votos favoráveis e uma 

abstenção) Vereador Fernando de Melo Ramos – Resolução nº02/2023. “Projeto 

de Resolução nº 002_2023_COMISSOES PERMANETES 2023-2024.” Autoria: 

Mesa Diretora (aprovado seis votos favoráveis e uma abstenção) – 

Requerimento nº 001/2023 “Convoca a Secretária Mun. De Saúde – Finalidade: 

Prestação de Contas.” Autoria: João Izidro de Lima Netto (rejeitado por cinco 

votos contra  e dois votos favoráveis) - Indicação nº02/2023. “Indico a Chefe do 

Poder Executivo Municipal a pintura da imagem de nossa senhora do perpétuo 

socorro na escadaria da Igreja.” Autoria: Vereadora Vanda Maria Florentino – 

(aprovado por unanimidade) Requerimento de Retirada de Tramitação nº 

01/2023. Projeto de Lei nº002/2023 – “Dá nome a Praça nesta Cidade e contém 

outras providências.” Autoria: Fernando de Melo Ramos. A palavra foi facultada 

para discursão da Matéria de ordem do Dia: No uso de sua fala o Vereador João 

Izidro de Lima Netto, diz está muito surpreso pelo assombro dos pares Vereadores 

em declarar votos o contrário para um simples requerimento, era bom que a 

secretária de saúde viesse prestasse esclarecimento de sua pasta. A palavra a 

Vereadora Vanda Florentino quando afirma está muito triste com os pares por essa 

votação, onde a secretaria tem o domínio da pasta, domínio da saúde seria muito 

importante principalmente para as pessoas em casa terem o conhecimento como 

anda a saúde em nosso Município. Não havendo mais discursões o Senhor 

Presidente convocou os dignos Pares para a primeira Sessão Extraordinária para a 

segunda votação da Matéria de ordem dia: Não havendo Oradores o senhor 

Presidente encerrou a presente Sessão em nome de Deus.                     

 

     

Hugo Ferreira da Silva  

Presidente do Poder Legislativo Municipal 
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João Izidro de Lima Netto  

1º Secretário 

 

 

Vanda Maria Florentino Ferreira   

2º Secretária 
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